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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  o  Exmo.
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e
Logística , Ao Exmo. Secretário Chefe da Casa
Civil  e  ao  Sr.  Vereador  Nivaldo  Leiteiro,  da
Câmara  Municipal  de  Tangará  da  Serra  ,  A
N E C E S S I D A D E  D E  C O N S T R U I R
ACOSTAMENTOS NA MT 480,  A  PARTIR DO
POSTO IZA NA ENTRADA DO BAIRRO BURITIS
ATÉ A COMUNIDADE LINHA 12.

                Nos termos do Art.160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido
o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Exmo. Sr. Governador de Estado de
Mato Grosso, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, ao Exmo.
Secretário Chefe da Casa Civil e ao Sr. Vereador Nivaldo Leiteiro, da Câmara Municipal de Tangará da Serra,
A NECESSIDADE DE CONSTRUIR ACOSTAMENTOS NA MT 480, A PARTIR DO POSTO IZA NA
ENTRADA DO BAIRRO BURITIS ATÉ A COMUNIDADE LINHA 12.

JUSTIFICATIVA

       A presente indicação atende ao pedido do Vereador Nilvado Leiteiro, da Câmara Municipal de Tangara
da Serra, e solicita A NECESSIDADE DE CONSTRUIR ACOSTAMENTOS NA MT 480, A PARTIR DO
POSTO IZA NA ENTRADA DO BAIRRO BURITIS ATÉ A COMUNIDADE LINHA 12.

          Essa proposição se da em decorrência do intenso trafego de veiculos leves e pesados nesse trecho
que não possui acostamento. Quando um veiculo para por qualquer motivo , ele estaciona na propria pista,
podendo provocar sérios acidentes.
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       Pelos motivos expostos solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente propositura,
assim como, a priorização desse pleito pelo Governo do Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Dezembro de 2023

 

Dr. João
Deputado Estadual
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